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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
 
D E C R E T O   Nº  18.395 -   EM  11 DE ABRIL  DE  2017. 
 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

 

Decreta: 

 

Art. 1º - Considera-se ponto facultativo nas repartições públicas municipais, o 

dia 13 de abril de 2017 (Quinta-Feira Santa). 
 

Art. 2º - O disposto neste decreto não se aplica aos serviços públicos 

considerados essenciais, cuja prestação não admita interrupções, tais como: 

assistência médica e/ou hospitalar, capacitação e tratamento do lixo urbano. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 11 DE ABRIL DE 2017. 
 
 
 

LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
       = PREFEITO = 
 
 
 

 
 
 
 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 18.395 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 11 DE ABRIL DE 2017 

 
______________________________________________ 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
_____________________________________________________________________________________ 

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031 – Telefax (73) 3526-8030  
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 

 D E C R E T O N.º 18.357      -         EM 03 DE ABRIL DE 2017 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 625/16, 
de 07 de março  de 2016,                                       , 
 
 
resolve: 
 
 
Art. 1º - De acordo Artigo 14, inciso IV, da Lei nº 1.613/04, de 21 de maio de 
2004, fica alterado de I para III, o Nível da funcionária desta Prefeitura, RITA 
ANDRADE SANTOS, lotada na Secretaria Municipal de Educação, na Função 
de Professora, Classe “G”, Matrícula nº 1346, conforme parecer jurídico nº 
0151/16. 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 03 DE ABRIL DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
              = PREFEITO = 
 

 
REGISTRADO 

 

SOB NÚMERO 18.357 ÀS FLS. DO LIVRDE DECRETO 
 

EM 03 DE ABRIL DE 2017. 
 

______________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

___________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-80304 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba. 
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 

 D E C R E T O N.º 18.363      -         EM 06 DE ABRIL DE 2017 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
3634/16, de 01 de dezembro  de 2016,                                       , 
 
 
resolve: 
 
 
Art. 1º - De acordo Artigo 14, inciso IV, da Lei nº 1.613/04, de 21 de maio de 
2004, fica alterado de II para III, o Nível da funcionária desta Prefeitura, REGINA 
CÉLIA DE JESUS SOUZA CHAVES, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, na Função de Professora, Classe “F”, Matrícula nº 1007, conforme 
parecer jurídico nº 0912/16. 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 06 DE ABRIL DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
              = PREFEITO = 
 

 
REGISTRADO 

 

SOB NÚMERO 18.363 ÀS FLS. DO LIVRDE DECRETO 
 

EM 06 DE ABRIL DE 2017. 
 

______________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

___________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-80304 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba. 
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031 – Telefax (73) 3526-8030  

 CEP 45208-903 – Jequié-Ba - e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
D E C R E T O N.º  18.364    -  EM 06 DE ABRIL DE 2017 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo             
n.º 1144/17,  de 03 de fevereiro de 2017, 
 
 
 decreta: 
 
 
Art. 1º - De acordo com o Artigo 30, da Lei Municipal nº 1.613/04, conceder 
ENQUADRAMENTO com carga horária de 20 para 40 horas à servidora, 
PATRÍCIA BARROS DE CARVALHO, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação,  na Função de Professora,  Nível IV, Classe “D”,  Matrícula n.º 1190, 
conforme  parecer jurídico nº 0110/17. 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 06 DE ABRIL DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
               = PREFEITO = 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO  18.364  ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 06 DE ABRIL DE 2017. 

 
______________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031 – Telefax (73) 3526-8030  

 CEP 45208-903 – Jequié-Ba - e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
D E C R E T O N.º 18.365    -  EM 06 DE ABRIL DE 2017 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo             
n.º 1147/17,  de 03 de fevereiro de 2017, 
 
 
 decreta: 
 
 
Art. 1º - De acordo com o Artigo 30, da Lei Municipal nº 1.613/04, conceder 
ENQUADRAMENTO com carga horária de 20 para 40 horas à servidora, 
LÚCIA MARIA DE SOUZA BATISTA, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação,  na Função de Professora,  Nível IV, Classe “D”,  Matrícula n.º 1497, 
conforme  parecer jurídico nº 0109/17. 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 06 DE ABRIL DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
               = PREFEITO = 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO  18.365  ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 06 DE ABRIL DE 2017. 

 
______________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031 – Telefax (73) 3526-8030  

 CEP 45208-903 – Jequié-Ba - e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
D E C R E T O N.º 18.366 - EM 06 DE ABRIL DE 2017 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo             
n.º 1145/17,  de 03 de fevereiro de 2017, 
 
 
 decreta: 
 
 
Art. 1º - De acordo com o Artigo 30, da Lei Municipal nº 1.613/04, conceder 
ENQUADRAMENTO com carga horária de 20 para 40 horas ao servidor, 
JOSEVALDO DOS SANTOS SOUZA, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação,  na Função de Professor,  Nível IV, Classe “F”,  Matrícula n.º 1495, 
conforme  parecer jurídico nº 0107/17. 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 06 DE ABRIL DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
               = PREFEITO = 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO  18.366  ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 06 DE ABRIL DE 2017. 

 
______________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031 – Telefax (73) 3526-8030  

 CEP 45208-903 – Jequié-Ba - e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
D E C R E T O N.º 18.367 - EM 06 DE ABRIL DE 2017 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo             
n.º 1151/17,  de 03 de fevereiro de 2017, 
 
 
 decreta: 
 
 
Art. 1º - De acordo com o Artigo 30, da Lei Municipal nº 1.613/04, conceder 
ENQUADRAMENTO com carga horária de 20 para 40 horas á servidora, 
ELEDILCE SOUZA REIS SANTOS, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, na Função de Professora,  Nível IV, Classe “F”,  Matrícula n.º 1427, 
conforme  parecer jurídico nº 0156/17. 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 06 DE ABRIL DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
               = PREFEITO = 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO  18.367  ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 06 DE ABRIL DE 2017. 

 
______________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031 – Telefax (73) 3526-8030  

 CEP 45208-903 – Jequié-Ba - e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
D E C R E T O N.º 18.368 - EM 06 DE ABRIL DE 2017 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo             
n.º 1224/17, de 07 de fevereiro de 2017, 
 
 
 decreta: 
 
 
Art. 1º - De acordo com o Artigo 30, da Lei Municipal nº 1.613/04, conceder 
ENQUADRAMENTO com carga horária de 20 para 40 horas ao servidor, 
DELIVALDO CARDOSO DA CRUZ, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, na Função de Professor,  Nível IV, Classe “D”,  Matrícula n.º 1686, 
conforme  parecer jurídico nº 0106/17. 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 06 DE ABRIL DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
               = PREFEITO = 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO  18.368  ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 06 DE ABRIL DE 2017. 

 
______________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031 – Telefax (73) 3526-8030  

 CEP 45208-903 – Jequié-Ba - e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
D E C R E T O N.º 18.369 - EM 06 DE ABRIL DE 2017 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo             
n.º 1152/17, de 03 de fevereiro de 2017, 
 
 
 decreta: 
 
 
Art. 1º - De acordo com o Artigo 30, da Lei Municipal nº 1.613/04, conceder 
ENQUADRAMENTO com carga horária de 20 para 40 horas ao servidor, 
ALMERINDO PIMENTEL DA SILVA JÚNIOR, lotado na Secretaria Municipal 
de Educação, na Função de Professor,  Nível IV, Classe “D”,  Matrícula n.º 
1458, conforme  parecer jurídico nº 0105/17. 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 06 DE ABRIL DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
               = PREFEITO = 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO  18.369  ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 06 DE ABRIL DE 2017. 

 
______________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba
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Prefeitura Municipal de Jequié
Portaria

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
 
P O R T A R I A N.º 070                 -        EM 31 DE MARÇO DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
1570/17, de 13 de fevereiro de 2017, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso IX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990, (Lei 
Orgânica do Município de Jequié), e Emenda à nº 02/2015, conceder  à 
funcionária desta Prefeitura,CRISTIANE SANTANA GOMES, lotada na 
Secretaria Municipal de  Saúde, na Função de Agente Comunitário de Saúde, 
Nível I, Padrão “B”, Matrícula nº 6513, 180 (cento oitenta) dias de  LICENÇA 
GESTANTE, remunerada,  com efeito retroativo a  07 de  fevereiro  de 2017. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 31 DE MARÇO DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 070 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 31 DE MARÇO DE 2017   
 

______________________________________ 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
               
P O R T A R I A N.º 071                 -        EM 31 DE MARÇO DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
2110/16, de 13 de outubro de 2016, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta Prefeitura, 
CRISTIANE BRITO COSTA, Lotada na Secretaria Municipal de Educação, na 
Função de Professora, Nível IV, Classe  “F”, Matrícula nº 1306,  06 (seis) 
meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente aos 2º e  3º  (segundo e terceiro)  
quinquênios, com efeito retroativo a 06 de março  de 2017. 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 31 DE MARÇO DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 071 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 31 DE MARÇO DE 2017   
 

______________________________________ 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E47EA861FCAA9114F1C3CED0373B2692
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
               
P O R T A R I A N.º 072                 -        EM 31 DE MARÇO DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
1648/16, de 10 de junho de 2016, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta Prefeitura, 
MARIA DA CONCEIÇÃO SANTOS, Lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, na Função de Agente de Serviços Gerais, Nível I, Padrão  “i”, 
Matrícula nº 1717,  03 (três) meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente ao 5º  
(quinto)  quinquênio, com efeito retroativo a 20 de março  de 2017. 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 31 DE MARÇO DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 072 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 31 DE MARÇO DE 2017   
 

______________________________________ 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E47EA861FCAA9114F1C3CED0373B2692
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
               
P O R T A R I A N.º 073                 -        EM 31 DE MARÇO DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
3106/15, de 28 de outubro de 2015, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta Prefeitura, 
JOCINETE RAMOS ALVES, Lotada na Secretaria Municipal de Educação, na 
Função de Professora, Nível IV, Classe  “D”, Matrícula nº 1902,  03 (três) 
meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente ao 1º  (primeiro)  quinquênio, com 
efeito retroativo a 04 de julho de 2016. 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 31 DE MARÇO DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 073 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 31 DE MARÇO DE 2017   
 

______________________________________ 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E47EA861FCAA9114F1C3CED0373B2692
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
               
P O R T A R I A N.º 074                 -        EM 31 DE MARÇO DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
3066/15, de 26 de outubro de 2015, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta Prefeitura, 
VILMA MASCARENHAS NOVAES, Lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, na Função de Professora, Nível IV, Classe  “F”, Matrícula nº 3066,  
06 (seis) meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente aos 2º e 3º  (segundo e 
terceiro)  quinquênios, com efeito retroativo a 04 de julho de 2016. 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 31 DE MARÇO DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 074 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 31 DE MARÇO DE 2017   
 

______________________________________ 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E47EA861FCAA9114F1C3CED0373B2692
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
               
P O R T A R I A N.º 075                 -        EM 31 DE MARÇO DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
2733/15, de 23 de setembro de 2015, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta Prefeitura, 
CLAUDECIR COSTA LUZ LIMA, Lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
na Função de Professora, Nível IV, Classe  “F”, Matrícula nº 1060,  03 (três) 
meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente ao 4º (quarto)  quinquênio, com efeito 
retroativo a 20 de março de 2017. 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 31 DE MARÇO DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 075 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 31 DE MARÇO DE 2017   
 

______________________________________ 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E47EA861FCAA9114F1C3CED0373B2692
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
 
 
P O R T A R I A Nº 076       -     EM 31 DE MARÇO DE 2017. 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo              
nº 1265/17, de 08 de fevereiro  de 2017, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XV, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 (Lei 
Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta Prefeitura, 
LOYANA ARAÚJO CHAVES, Lotada na Secretaria Municipal de Saúde, na 
Função de Farmacêutico Bioquímico, Nível  VII,  Padrão  “C”, Matrícula  nº 
7117, 02 (dois) anos,  de LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE 
PARTICULAR, sem remuneração, com efeito retroativo a  02 de fevereiro  de 
2017. 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 31 DE MARÇO DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
               = PREFEITO = 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 076  ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 31 DE MARÇO   DE 2017 
 

_________________________________________ 
SECRETARIA  MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

____________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031 – Telefax (73) 3526-8030  

 CEP 45208-903 – Jequié-Ba - e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E47EA861FCAA9114F1C3CED0373B2692
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
   
P O R T A R I A N.º 077                 -        EM 05 DE ABRIL DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
962/17, de 31 de janeiro de 2017, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso IX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990, (Lei 
Orgânica do Município de Jequié), e Emenda à nº 02/2015, conceder  à 
funcionária desta Prefeitura,THAÍS RIBAS ANDRADE, lotada na Secretaria 
Municipal de  Desenvolvimento Social, na Função de Psicólogo, Nível VII, 
Padrão “A”, Matrícula nº 9709, 180 (cento oitenta) dias de  LICENÇA 
GESTANTE, remunerada,  com efeito retroativo a  16 de  janeiro  de 2017. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE ABRIL DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 077 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 05 DE ABRIL DE 2017   
 

______________________________________ 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E47EA861FCAA9114F1C3CED0373B2692
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
 
 
P O R T A R I A Nº 087       -     EM 06 DE ABRIL DE 2017. 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo              
nº 2674/17, de 21 de março  de 2017, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XV, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 (Lei 
Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta Prefeitura, 
PATRICIA SANTANA MACHADO, Lotada na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social, na Função de Psicóloga, Nível  VII,  Padrão  “B”, 
Matrícula  nº 7594, 02 (dois) anos,  de LICENÇA PARA TRATAR DE 
INTERESSE PARTICULAR, sem remuneração, a partir de  18 de abril  de 
2017. 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 06 DE ABRIL DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
             = PREFEITO = 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 087  ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 06 DE ABRIL  DE 2017 
 

_________________________________________ 
SECRETARIA  MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

____________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031 – Telefax (73) 3526-8030  

 CEP 45208-903 – Jequié-Ba - e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba
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